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RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 382/2024

[bookmark: _Hlk9604630]Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sita a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Em Exercício, a Senhora Lenita Zanovello Tomazi, brasileira, casada, professora, portadora da Identidade nº 1079843304 emitida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 003.969.520-46 doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e de outro a empresa DPM EDUCAÇÃO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 13.021.017/0001-77, com sede na Avenida Pernambuco, nº 1001, Bairro Navegantes, em Porto Alegre/RS, CEP nº 90.240-004, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia Administradora a Senhora Dulcelena Peixoto Lenz, brasileira, solteira, portadora da Identidade nº 8059610884 expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob nº 736.460.240-20 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo de vontades, rescindir, o contrato nº 382/2024, firmado entre as partes em 11 de novembro de 2024, constituído através da Inexigibilidade de Licitação nº 039/2024.

O Presente Termo de Rescisão tem por fundamento legal a Lei Federal nº 14.133/2021, despachos, justificativa e demais elementos constantes no Processo Administrativo nº 1033/2024, mediante cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira:
O presente termo tem por finalidade efetuar a rescisão amigável do contrato nº 382/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para realização de curso presencial para o servidor Fiscal Ambiental Gabriel Breda, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio, de acordo com justificativa constada no Processo Administrativo.

Cláusula Segunda: 
Por força da presente rescisão, as partes dão por encerrado o Contrato de que trata a cláusula primeira acima, nada tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
	
Estando assim, certos e ajustados, firmam o presente termo de rescisão contratual, exarado em duas (02) vias de igual teor e forma, composto por uma (01) lauda, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que produza seus legais efeitos.

Cotiporã (RS), 27 de novembro de 2024




CONTRATANTE - Município de Cotiporã                                                     CONTRATADA – DPM EDUCAÇÃO LTDA
Lenita Zanovello Tomazi 		                                                            Dulcelena Peixoto Lenz
Prefeita Municipal em Exercício                                                       	            Sócia Administradora	
	


Testemunhas:




 Jussara Zanette                                                         Valdirene Fátima Gobbi                                                      Assessoria Jurídica 
 CPF/MF nº: 010.618.530-63	                                       CPF/MF nº: 046.742.910-38                                                        do Município        

RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95335-000 – COTIPORÃ/RS.
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